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Presidente

Sala das sessões, 14 de maio de 2018.

f,xmo. Sr. Presidentg O Vereador Rogério Gomes, indica ap,ós ouvida a Ca-

sa, na forma regimental, que o Executivo Municipal, determine a Secretaria

de Município de Mobilidade, Acessibilidade e Segurança que realize a implanta-

ção de sinalizaç5s no enEoncamento das ruas Major Carlos Pinto, com Baden

Powel e São Domingos Sáüo, tendo em üsta que o referido espaço Íec€ntemente

foi asfaltado e considerando o grande fluxo de veículos, especialmente por ser

uma üa de escoamento do centro da cidade em direção os bairros do Municipio.

Esta solicitação se faz necessária a fim de üabilizar regramento e organização do

trânsito de veículos no local.
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Rio Grande, 13 de agosto de 2018.

Excelenússimo Presidente:

Em atenção ao ofício n"0348/18, Ind1042/18 em arendimento à
proposição do Vereador Rogério Gomes, solicitando através da Secretaria de Município
competente, realize a implantação de sinalização no entroncamento das Ruas Major
Carlos Pinto com Baden Powel e São Domingos Sávio, vimos informar que,o Núcleo de
Sinalização de Transito desta Secretaria está executando a sinalização horizontal e
vertical deste cruzamento. De fato conforme enfatiza o Vereador requerente se faz
necessário a organização do transito de veículos neste local. Motivo pelo qual
estaremos fazendo algumas restriçôes de conversão no sentido de circulação dos
veículos nesta esquina e assim diminuindo os conflitos de transito.

Respeitosamente,

ALEXANDRE DUAR MEYER,
Prefeito

À sua Excelência o Senhor
veT. FLÁVIO VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE
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